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 Goiânia, 29/11/2023

À Câmara Municipal de Goianésia
A/C do Ilmo Sr. Vereador Múcio Santana Marins, MD. Presidente
A/C do Ilmo Sr. Vitor Hugo Luciano Veríssimo, MD. Presidente da CPL

Referência: Interposição de Recurso  – Fase de Habilitação - Edital TP 001/2023.

Ilmo Srs. Presidentes desta Casa; e desta CPL:

IMAGEM ÚNICA PROPAGANDA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, já devidamente 
qualificada no presente certame, vem, perante Vossas Senhorias, interpor, tempestivamen-
te o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face do resultado preliminar da habilitação 
da empresa Cannes Publicidade, o que faz nos termos do item 22.1 do Edital de Tomada 
de Preços nº 001/2023.

1. DA TEMPESTIVIDADE

A presente manifestação tem fundamento no artigo 11, § 4º, VIII, da Lei nº 12.232/2010 c/c 
art. 109, I, “b”, da Lei 8.666/93, dispositivos legais que preveem prazo 05 (cinco) dias úteis 
para a apresentação de recurso contra o resultado da habilitação no certame. 
De igual forma, o item 22.1 do Instrumento Convocatório em epígrafe prescreve o prazo de 
05 dias úteis para o manejo do recurso.
Assim, considerando a data de publicação da ata de habilitação da recorrida, dia 23 de no-
vembro 2023 (quinta-feira), o presente recurso mostra-se tempestivo se apresentado até o 
dia 30 de novembro de 2023 (quinta-feira).

2. DOS FATOS

Consoante se depreende da ATA DE JULGAMENTO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO, 
 a empresa Recorrida Cannes Publicidade foi considerada habilitada no presente certame.
Com todas as vênias merecidas pela Douta Comissão, e feito o devido reconhecimento aos 
esforços engendrados por todos os servidores envolvidos no certame, para que o resultado 
preliminar se torne definitivo, o seu aprimoramento é indispensável, pois questões relativas 
às condições de habilitação foram deliberadamente omitidas pela licitante recorrida, impon-
do o manejo do presente recurso. 
Eis o breve relatório.
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3. DO DIREITO

A. DO PROCESSO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE ENFRENTADO PELA 
CANNES PUBLICIDADE
Douta Comissão, a essência do presente recurso repousa sobre princípios fundamentais 
de justiça, equidade e transparência no processo licitatório, princípios estes que se veem 
ameaçados pela aparente inobservância das normas estabelecidas no Edital de Tomada de 
Preços nº 001/2023 pela Cannes Publicidade.
Pois bem, o Edital de Tomada de Preços estabelece claramente as condições de partici-
pação, excluindo expressamente entidades em condições jurídico-financeiras precárias, 
como aquelas em processo de liquidação ou dissolução, salvo em casos específicos de 
amparo judicial. Esta estipulação não é meramente burocrática, mas uma garantia de que 
as empresas participantes possuam a estabilidade necessária para cumprir as obrigações 
contratuais. A falha em cumprir com estes critérios não só viola os termos do edital, mas 
também compromete a integridade do processo de licitação.
Vejamos o que prevê o Instrumento Convocatório em seu item 7.2,”c”:
7.2. Não poderá participar desta tomada de preços a agência de propaganda:
c) cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo 
de liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação, com exceção daquelas amparadas 
em Certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; (Grifamos).
Em detrimento do que determina o Edital, a Recorrida deixou de informar a esta Comis-
são a existência do processo nº 5293592-15.2021.8.09.0051, ação judicial autuada em 
14.06.2021, que tramita em Goiânia - 1ª UPJ Varas Cíveis: 1a, 2a, 3a, 4a e 32a, conforme 
certidão narrativa do processo emitida em 24 de novembro de 2023 (documento anexo – 
No. 1).
O processo judicial em questão, no qual a Cannes Publicidade figura como ré, suscita dú-
vidas significativas sobre sua estabilidade financeira e jurídica. Esta situação, corroborada 
pela certidão narrativa do processo emitida em 24 de novembro de 2023, sinaliza riscos 
que podem afetar não apenas a execução contratual, mas também a lisura do processo 
licitatório como um todo.
A omissão de informações cruciais por parte da Cannes Publicidade durante o processo 
de habilitação não é somente uma violação das normas do edital, mas também um ato que 
põe em xeque os valores de transparência e ética indispensáveis em processos licitatórios 
públicos. A lisura e a confiabilidade do processo são de interesse público e devem ser pro-
tegidas a todo custo.
Permitir a habilitação de uma empresa que não atende aos requisitos mínimos estabele-
cidos no edital e que falha em fornecer informações cruciais não apenas compromete o 
certame atual, mas também estabelece um precedente perigoso para futuros processos 
licitatórios. É essencial que as regras estabelecidas sejam rigorosamente seguidas para 
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preservar a integridade e a confiabilidade de tais processos.
Diante dessas considerações, é imperativo que a comissão responsável pela Tomada de 
Preços nº 001/2023 aja prontamente para reavaliar a habilitação da Cannes Publicidade. 
Esta ação não é apenas um direito da recorrente, mas um dever da comissão em preservar 
a integridade e a legalidade do processo licitatório.
Portanto, conclui-se que as ações e omissões da Cannes Publicidade são incompatíveis 
com as normas estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº 001/2023 e apresentam 
riscos significativos à integridade do processo licitatório. Assim, solicita-se a revogação da 
decisão que habilitou a Cannes Publicidade, passando à análise de habilitação da empresa 
Recorrente, porquanto cumpridora dos requisitos editalícios. 
Mais ainda: a própria Certidão do Cartório Distribuidor anexada pela Cannes, (documento 
anexo – No. 2), já consta de forma cristalina a existência de processo de dissolução em 
trâmite. Em nosso sentir, já na 4a. Sessão a referida verificação poderia ter sido confirmada 
pela CPL, e, ato contínuo, desabilitar a licitante.

B. DA EXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA CANNES 
PUBLICIDADE
Conforme determina o item 16.2.2 “f” do Edital de Tomada de Preços nº 001/2023, é im-
perativo para a habilitação em processos licitatórios a apresentação de certidão negativa 
de débitos trabalhistas. Este requisito não é uma mera formalidade, mas uma salvaguarda 
essencial que assegura a idoneidade e a responsabilidade social das empresas participan-
tes, garantindo que estas estejam em conformidade com suas obrigações legais e éticas, 
especialmente no que tange aos direitos dos trabalhadores.
Apesar disso, em consulta às bases de dados (documento anexo No.3), verificamos que 
a Cannes Publicidade possui débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme 
consta no processo nº 0010587-87.2021.5.18.0012 da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Esta situação não apenas contraria explicitamente os termos do edital, mas também reflete 
uma preocupante desconsideração pelas obrigações trabalhistas, indicativo de uma gover-
nança corporativa deficiente e potencialmente prejudicial.
A inadimplência trabalhista não é somente uma questão legal, mas também um indicativo 
de falta de integridade e ética empresarial. A participação de empresas que não respeitam 
os direitos de seus trabalhadores em processos licitatórios públicos mina os princípios de 
responsabilidade social e transparência que devem reger tais processos. Permitir que uma 
empresa com histórico de inadimplência trabalhista participe de licitações é um desrespei-
to aos trabalhadores prejudicados e aos concorrentes que cumprem diligentemente suas 
obrigações legais e morais.
Ignorar a inadimplência trabalhista da Cannes Publicidade ao avaliar sua habilitação es-
tabelece um precedente perigoso, onde o descumprimento de obrigações legais e éticas 
é tolerado em detrimento da integridade dos processos licitatórios. É fundamental que a 
comissão responsável pelo certame atue de maneira firme e coerente com os princípios es-
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tabelecidos no edital, rejeitando a habilitação de empresas que não atendem aos requisitos 
básicos de compliance legal e ético.
Diante da evidente inadimplência trabalhista da Cannes Publicidade, contrária aos requisi-
tos de habilitação estipulados no Edital de Tomada de Preços nº 001/2023, deve a empresa 
Recorrida ser declarada inabilitada no presente certame. Esta ação não é apenas uma me-
dida legal, mas também um ato de responsabilidade social e ética, essencial para preservar 
a integridade e a justiça do processo licitatório.

C. OMISSÃO DA LICITANTE NA DECLARAÇÃO DO ANEXO VII, ACERCA DE FATO SU-
PERVENIENTE. Oportuno se faz o registro de que a referida declaração da licitante Can-
nes, NADA MENCIONA acerca do fato superveniente, de estar em processo de dissolução 
parcial, cujo processo tramita há dois anos e meio; desde 14/6/21. E omitiu este dado da 
CPL ao atestar o Anexo VII; inclusive, registra-se, sem o reconhecimento de firma ou certi-
ficação digital, exigidos na Habilitação(documento anexo – No.4). Entendemos que esta 
omissão foi proposital, e a licitante é recorrente em esconder tal informação nos outros 
certames que vem participando, afrontando os Editais e as CPLs.

D. FATOS RELEVANTES QUE MERECEM SER RELATADOS. A licitante Cannes vem des-
fazendo-se de patrimônios. Ativos estes que poderão estar impactando, ou impactar no 
futuro breve, seu equilíbrio econômico e financeiro. Oportuno relatar: a empresa realizou 
a venda, em Goiânia, de veículos;  de duas salas comercias(comprador: Livraria Opção 
Cultural, Sr, Lúcio, tel. 62-3229-2703); fechou o escritório em Brasília; e transferiu o imóvel 
para outra empresa(documento anexo- No. 5); fechou o escritório de Cuiabá e vendeu 
o imóvel em Dez/22(documento anexo- No. 6); teve o imóvel de sua sede em Goiânia, 
penhorado em Abril/23 e Agosto/23 por 3 demandas, sendo 2 delas trabalhistas: 7a.Vara 
– Processo 00113328220215180007; e 27a. Vara – Processo 00100617120225180017, 
conforme documento anexo No. 7. 
Em outra frente, a empresa responde como ré já condenada em ação de execução, onde 
foi exigida indicação de bens à penhora. Julgado em 5/9/22 e ainda não atendido: processo 
na 5a. UPJ das Varas Cíveis, No.5178261-82-2021-8-09-0051. Conforme documento ane-
xo No. 8. Por fim, outro caso. Decisão de demanda trabalhista determinou que a licitante 
Cannes tivesse bloqueio de valores a serem recebidos de serviços licitados faturados e a 
receber de seus clientes atuais: CREA/GO, SENAR/GO, e SESC/TO, para a garantia da 
obrigação devida(documento anexo, No. 9).
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4. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, a IMAGEM ÚNICA PROPA-
GANDA LTDA. requer a Vossas Senhorias:

A. A REVOGAÇÃO da decisão que habilitou a empresa Cannes Publicidade para o certame 
da Tomada de Preços nº 001/2023, tendo em vista as flagrantes e graves irregularidades 
apontadas, que comprometem sua legitimidade e violam as normas editalícias. Com fulcro 
no item 7.2-Letra C.

A. O RECONHECIMENTO da inadimplência trabalhista da Cannes Publicidade, conforme 
demonstrado pela certidão negativa de débitos trabalhistas apresentada e o processo nº 
0010587-87.2021.5.18.0012 da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, tornando-a inabilitada 
para o presente certame, em estrita observância ao item 16.2.2 “f” do Edital.

C. A IMEDIATA INABILITAÇÃO da Cannes Publicidade, com fulcro no item 29.2.2 do Edital; 
ante a omissão proposital de declarar fato superveniente; inclusive de alteração de seu ca-
pital social vigente por venda de patrimônio; de existência de seu processo de dissolução 
parcial; de existência de condenação, execução e bloqueio de bens; de débitos e bloqueios 
trabalhistas inadimplidos, inclusive por decisões judiciais em vigência; atingindo até mes-
mo o contrato de clientes; assegurando assim o cumprimento dos princípios de isonomia, 
legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência que regem a Administração Pública.

D. A CONVOCAÇÃO da Imagem Única Propaganda Ltda. para dar seguimento ao certame, 
com seu envelope de habilitação. Lembrando que os documentos de habilitação da Ima-
gem Única foram levados na 4a. Sessão, e estão à disposição desta CPL.
e. E em sendo habilitada, seja a Imagem Única declarada vencedora
do Edital TP 001/2023.

Nesta oportunidade, o Requerente renova seus votos da mais elevada estima e consideração.
Termos em que, Pede deferimento.

Goiânia, 29 de novembro de 2023.

Imagem Única Propaganda Ltda
Zander Campos da  Silva Júnior
Representante Legal



ANEXO-DOCUMENTO 1: 

CERTIDÃO NARRATIVA DA
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO
PARCIAL DA SOCIEDADE.









ANEXO-DOCUMENTO 2:
 
CERTIDÃO POSITIVA DO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR,CONSTANDO O 
PROCESSO DE DISSOLUÇÃO, 
E QUE FOI USADO NA HABILITAÇÃO 
DA CANNES.









ANEXO-DOCUMENTO 3:
 
CERTIDÃO TRABALHISTA POSITIVA 
DA CANNES, ATUALIZADA, 
PARA VERIFICAÇÃO DA CPL..



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CANNES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.542.307/0001-87
Certidão nº: 68042960/2023
Expedição: 29/11/2023, às 12:48:36
Validade: 27/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CANNES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.542.307/0001-87, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0010587-87.2021.5.18.0012 - TRT 18ª Região (12ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA)
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ANEXO-DOCUMENTO 4:
 
DECLARAÇÃO DE FATO 
SUPERVENIENTE DA CANNES, 
ONDE NÃO MENCIONA A 
DISSOLUÇÃO E OUTROS 
APONTAMENTOS.





ANEXO-DOCUMENTO 5:
 
E-MAIL DO GOVERNO DO 
DISTRITO FEDERAL ENDEREÇADO 
PARA A EMPRESA PROPRIETÁRIA DO 
IMÓVEL, SALA 601 - EDIFÍCIO OSCAR 
NIEMEYER.



Faturamento Imagem Única <faturamento@imagemunica.com.br>

[ECONOMIA/DF] SEU IPTU ESTÁ PRESTES A VENCER
1 mensagem

no-reply@economia.df.gov.br <no-reply@economia.df.gov.br> 15 de maio de 2023 às 12:39
Para: faturamento@imagemunica.com.br

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE COBRANÇA TRIBUTÁRIA

COMUNICADO CBRAT/SUREC/SEEC, de 15 de Maio de 2023

Razão Social: SINTESE ADMINISTRADORA E EMPREENDIMENTOS GERAIS LTDA
CNPJ: XX.XXX.055/0001-22

Referente ao imóvel: SC/S QD 2 BL D SL 601 - BRASILIA - DISTRITO FEDERAL

Gostaríamos de te lembrar que sua cota 01/2023 do IPTU vence em 16/05/2023. Para pagar seu IPTU, entre em
https://www.receita.fazenda.df.gov.br/, selecione “Empresa”, em seguida “IPTU/TLP” e “Pagamentos”. Você pode
emitir a 2ªvia do boleto inserindo a inscrição de seu imóvel. Ao entrar no site, aproveite para verificar se existem
débitos pendentes da TLP. Se preferir, também pode usar o App Economia DF, disponível na Play Store e na App
Store.

A maioria dos brasilienses paga seu IPTU no prazo. Faça como eles e pague seu IPTU antes do vencimento.

Caso o imóvel tenha sido transferido, solicite a alteração de propriedade no atendimento virtual disponível no site.

Caso o IPTU já tenha sido pago, desconsiderar o comunicado.

Esta é uma mensagem automática do sistema, favor não responder.

- Palavra-chave (ou frase) registrada pelo contribuinte no APP Economia DF para validar esta mensagem: ainda não
cadastrada.

 

Atenciosamente,

Coordenação de Cobrança Tributária/SUREC/SEF/SEFAZ



ANEXO-DOCUMENTO 6:
 
CERTIDÃO DO CARTÓRIO DE 
IMÓVEIS DE CUIABÁ, SOBRE 
VENDA DE IMÓVEL DA RUA CURSINO 
DO AMARANTE, 348.











ANEXO-DOCUMENTO 7:
 
CERTIDÃO DO CARTÓRIO DA 2a. 
RIGO/GOIÂNIA, COM  RESTRIÇÕES 
NO IMÓVEL SEDE DA CANNES.















ANEXO-DOCUMENTO 8:
 
DECISÃO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO 
COM PEDIDO DE PENHORA DE 
BENS.







ANEXO-DOCUMENTO 9:
 
DECISÃO TRABALHISTA, 
COM PEDIDO DE BLOQUEIO
DE RECEBER SERVIÇOS DE 
CLIENTES LICITADOS.
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